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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO MUNICIPAL N" 45 DE 07 DE JULHO DE 2022

'oDispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional

Suplementar na Lei Orçamentária Anual do

município de Silveiras vigente no exercício de

2022, e dá outras providências."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições da Lei Municipal No 1.205 de 07 /07 /2022,

DECRETA:
Art. Lo Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

suplementar no valor de R$ R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) destinados a

suplementar as seguintes dotações orçamentárias, nos moldes dos artigos 4I, 42 e 43 da Lei

4.320164, sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇAO DA

ArENÇÄO sÁSrCe

3.1.90.11.00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil

05

R$

250.000,0

0

!



PREFEITURA MUNICIP+ DE S¡LVEIRAS - SP

ESTADO DE SAO PAUTO

Praça Padre Antônio Pereira de Azevedo, ne 52

Centro - Silveiras - CEP: 12690-000

Telefone: (12) 3 L06-1 t50 / 3L06-LL97

CN PJ N e 45.192.564/0001-01 e-mail : prefeitura @si lveiras.sp.gov. br
PORTAL DO VALE HISTORICO

Ãrt,2o O crédito adicional será coberto por recurso proveniente de tendência a

exçesso de arrecadação, nos termos do inciso II, do $1o, do art,43, da Lei Federal n'4,320 de 17

de março de 1964.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.:

Silveiras, 07 de ulho de

ilherme od ilva
Prefeito

Publicado no sítio eletrônico da Prefeitura em Livro próprio. Data supra.

José mes

Gabinete


